ATA Nº 26/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Alécio Moroni, Gilmar Soares da Fonseca e Elza Aparecida Barbosa Romoda, assim como o Advogado Israel Francisco dos Santos,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel e a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. Inicialmente a comissão solicitou envio para parecer jurídico das seguintes proposições: Mensagem n° 039/2019, do Executivo, que encaminha o  projeto de lei n° 051/2019, de iniciativa do Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar concessão de uso do imóvel constante da área de 1.548 m2, local conhecido como Escola Municipal Acácio Nunes, localizado na Vila Cruzeirinho, para Associação dos Produtores Orgânicos e Naturais de Guaíra, sem qualquer ônus para o Município” e projeto de lei n° 052/2019, do Legislativo, que Dispõe sobre a obrigatoriedade do controle de agendamentos de média e alta complexidade, como consultas, procedimentos e exames laboratoriais e de imagem, na Secretaria Municipal de Saúde, mediante utilização de sistema, registro em protocolo e divulgação física e virtual, e dá outras providências.   Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a ata n° 25/2019.  Em seguida passou-se à análise do  projeto de lei n° 050/2019, do Executivo, que “Altera a lei municipal n° 1759, de 15 de dezembro de 2011, e estabelece outras providências”. O Advogado Israel comentou sobre o Parecer Jurídico n° 142/2019, de sua autoria, recomendando à Comissão a consulta à Contabilidade deste Poder Legislativo para averiguação das disposições orçamentária e financeira. Também em seu parecer opinou pela possibilidade jurídica de tramitação, discussão e votação da matéria, estando o projeto formalmente adequado à legislação que rege a matéria, tendo sido observados todos os requisitos exigidos na Constituição da República e na Lei Orgânica do Município, bem como nos requisitos da Lei Complementar n° 95/98. Sendo assim, a Comissão decidiu encaminhar o projeto de lei à Contadora da Casa, para manifestação.  Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro  de 2019.


ALÉCIO MORONI – Presidente da Comissão


GILMAR SOARES DA FONSECA - Relator  da Comissão 


ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA – Secretária da Comissão


Demais presentes:










